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EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO N" 001/2020

PROMULGADO
Sala daa Saasdas J SÚMULA: .Altera dispc)sili\\).s da Lei Orgâniea

Effl I B Vliinieipal e dá outras pro\'idèMieias.

idanta^

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCOPIO - ESTADO

DO PARANÁ aprovou e a MESA DIRETORA, promulga a seguinte:

EMENDA A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO

Art. I"- As disposições dos artigos, parágrafos e alíneas da Seçào I do

Capítulo I do Título 111. da l.ei Orgâniea Vlunieipal. passam a \igorar eom a seguinte

redação:

DOS BEIWS MUNICIPAIS

Ari. 82. ConsíuueDi /nv/.v nuiiitcipais Icnhis n.s co/sí/s iikívcí.s c íiikjvcí.s. i/irclo.s c ciçòc.s i///e. a

ciiKilíjiier fiíuío, períençani ao Município.

Art. 83. Cabe ao Prefeito Municipal a administração de ben.s municipai.s, re.speitando a competência

da câmara de Vereadores quanto ciqueles utilizados em seus serviços.

.4rt. 84. Todos os bens municipais deverão ser cadastrados, com a idcníi/icaçâo respectiva

numerando-se os móveis, sespindi) o (pie for estabelecido em repulaiuento.

.4rt. 8.'). . ! alienação de bens da . idministraçào Piiblica, subordinada à e.xistència de interesse

piiblico devidamente JustiJicado. será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas:

I - (inundo itnóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da administração

direta e entidades autárquicas e Jundacionais. e. para todos, inclusive as entidades paraestatais,

dependerá de avaliação prévia e de licitação na modulidude de coneorrênciu. dispensada esta nos

seguintes casos:

a) ilação em pagamento:

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da administração

pública, de qualquer e.sfera de governo, ressalvado o disposto nas alíneas "f" e g ":

Rua Paraíba 163 - Centio - CEP 86 300-0ÜÜ - lol (43) 3523-1562 - e-inail -'"icpgC;')!;- í'_y' - Cornelio Procópio-PR



CÂMARA MUNICIPAL DE CORNELIO
~  PROCÓPIO

STADÜ 1)0 PAKANA

d perimila, por outro imóvel cpte alcmhi aos rcípiisilos cousícmíes do inciso X o uri. 24

da Lei H. 666/93:

d) iiivesliditra:

e) venda a outro ór^óio ou entidade i/a ail/ninistraçào pública, de (/uaúpier es/era ilo

governo:

J) alienaçào gratuita ou onerosa, ajorainento. concessão de direito real de uso.

locação ou permissão de uso de bens imóveis residenciais construídos, destinados ou efetivamente

utilizados no âmbito de programas habitacionais ou de regularização fundiária de interesse social

desenvolvidos por órgãos ou entidades da administraçãuf pública:

g} alienação gratuita ou onerosa, aforamento. concessão de direito real de uso.

locação ou permissão de uso de bens imóveis de uso comercial de âmbito local com área de até 250

nr (duzentos e cincptenta metros cpiadrados) e inseridos no âmbito de /)rogramas de regularização

fundiária de interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da administração pública:

II - (puiiulo móveis, dependerá de avaliação prévia e de licitação, dispensada esta nos

seguintes cas(js:

aj doação, permitida e.xdusivamente para fins e uso ile interesse social, após avaliação

de sua oportunidade e conveniência socioeconómica. relativamente à e.scoUui de outra forma de

alienação:

b) permuta. perniitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da . [dministraçâo

Pública:

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observada a legislação

específica:

d) venda de títulos, na forma da legislação pertinente:

e) venda de bens produzidos ou comercializados por órgãos ou entidades íla

Administração Pública, em virtude de suas finalúlíides:

f) venda de materiiiis e equipamentos para outrus ómgãos ou entidades da

.'{dministraçâo Pública, sem utilização previsível por quem deles dispõe.

§r - Os imóveis doados com base na alínea "b" do inciso I deste artigo, cessadas as razões que

justificaram a sua doação, reverterão ao patrimônio da pessoa Jurídica doadora. vedada a sua

alienação pelo beneficiário.

§2" - . { .Administração tatttbént poderá coticeder titulo de propriediuíe ou de direito reiil de uso de

imóveis, dispensada licitação, quando o uso se destinar:

I. a outro órgão ou entidade da Administração Pública, qualquer que .seja a localização

do imóvel:
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§3"' Entemie-se por hivestidura, para os fms desta lei:

I. a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área remanescente ou resultante de

obra pública, área esta Cjue se tornar inaproveilável isoladamente, por preço nunca inferior ao da

avaliação e desde que e.sse não ultrapasse a 50% (cinqüenta por cento) do valor constante da alínea

"a " do inciso II do art. 23 da Lei 8.666/93;

II. a alienação, aos legítimos possuidores diretos, ou na falta destes, ao Poder público, de

imóveis para fins residenciais construídos em núcleos urbanos anexos a usinas hidrelétricas, desde

que considerados dispensáveis na fase de operação dessas unidades e não integrem a categoria de

bens reversíveis ao final da conce.ssão;

§4" - A doação com encargo será licitada e de seu instrumento constarão, obrigatoriamente, os

encargos, o prazo de seu cumprimento e cláii.sula de reversão, sob pena de nulidade do ato, sendo

dispensada a licitação no caso de interesse público devidamente justificado:

§5" Na hipótese do parágrafo anterior, caso o donatário necessite oferecer o imóvel em garantia de

financiamento, a cláusula de reversão e ílemais obrigações serão garantidas por hipoteca em

segundo grau em Javor do doador.

§6"- Para a venda de bens móveis avaliados, isolada ou globalmente, em quantia não superior ao

limite previsto no art. 23, inciso II. alínea "b " da Lei 8.666/93, a Administração poderá permitir o

leilão.

§7" - O município, prejerencialmente ã venda ou doação de .seus imóveis, outorgará conces.são de

direito real de uso, mediante prévia autorização legislativa e concorrência, podendo esta ser

dispen.sada por lei nas hipóteses previstas na Lei Federal n" 8.666/93.

Ari. 86. Na concorrência para a venda de bens imóveis, a fase de habilitação Umitar-se-á à

comprovação do recolhimento de quantia correspondente a 5% (cinco por cento) da avaliação.

Ari. 87. Os bens imóveis da Administração Pública, cuja aquisição haja derivado de procedimentos

judiciais ou de dação em pagamento, poderão ser alienados por ato da autoridade competente,

ob,servadas as .seguintes regras:

I. avaliação dos bens alienáveis;

II. comprovação da nece.ssidade ou utilidade da alienação:

III. adoção do procedimento licitatório, sob modalidade de concorrência ou leilão.

Ari. 88. O uso de bens municipais por terceiros poderá ser concedido, permitido ou autorizado,

quando houver interesse público, devidamente justificado.

Art. 2°- O Capítulo II do Título IV da Lei Orgânica do Município passa a

vigorar com a seguinte redação:
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DAS LICITAÇÕES

Ari, 108. Será criada a Comissão Permanenle de Licilaçào, coasiiinida de. no mínimo. OJ (Irês)

membros, .sendo pelo menos 2 (dois) deles servidores c/iialificados perlencenles aos cpiadros

permanentes dos órgãos da Adminislração responsáveis pela licitação.

Parágrafo Único. Os processos de licitação terão sem prazos e meios de publicação na forma como

disciplina o artigo 21 da Lei S.666 V2.

Ari. 109. Ressalvados os casos especificas na legislação, as obras, serviços, compras e alienações

serão contratados mediante processo de licitação (pte assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam os obrigações de pagamento, mediante as condições

efetivas da proposta, nos termos da lei.

§1" - Nos proce.s.sos licitatórios. deverá estar estabelecido o preço máximo das obras, serviços,

compras e alienações a serem contratados.

§2"- As obras, serviços, compras e alienações contratadas de forma parcelada, com o fim de burlar

a obrigatoriedade do processo de licitação pública, serão considerados atos fraudulentos, passíveis

de anulação, por eles respondendo os autores, civil, administrativa e criminal mente, na forma da

lei.

Art. UO.Qualquer interes.sado poderá obter do Poder Executivo e Legislativo, certidões de atos.

contratados e decisões, sob pena e responsabilidade da autoridade ou servidor, que negar ou

retardar sua expedição, seguindo-se o disposto no artigo 10 e seguintes da Lei Federal }f

12.527/2011.

Art. 3"- O art. 44 da Lei Orgânica Municipal passa a vigorar com a seguinte

redação:

Ari. 44 As Leis Complementares serão discutidas e votadas em dois turnos, com interstício mínimo

de cinco dias, considerando-.se aprovada se obtiver, em ambos os turnos, o votofavorável da maioria

absoluta dos membros da Câmara, observadas os demais termos de votação das leis ordinárias.

Art. 4"- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Cornélio Procópio, 19 de março de 2020.

1£ d i m áVG o i Hí o

Presideiyte
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